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 Praça dos Três Poderes, 73 - Centro - Jacareí/SP - CEP 12327-170 

Ofício nº 231/2026 – GP 

Jacareí, 19 de maio de 2026. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Paulo Luís Santos (Paulinho do Esporte) 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP 

 

Assunto: Pedido de Informações nº 52/2026 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao e-mail "Encaminha Pedidos de Informações da 14ª S.O. 

(06/05/2026)” recebido no dia 08 de maio de 2026, referente ao Pedido de Informações nº 

52/2026, de autoria do vereador Gabriel Belém, venho prestar as seguintes informações: 

 

Segue o Ofício nº 346/2026/Presidência SAAE, expedido pelo Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto, a fim de responder aos questionamentos apresentados. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

EDGARD TAKASHI SASAKI 

Prefeito em Exercício do Município de Jacareí 

 

 

 

HERNANI BARRETO 

Secretário de Governo 

 



 

Rua Miguel Leite do Amparo, 121 – Região Central - Jacareí - SP 
Telefone: (12) 3954-0300 - comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br 

 

Jacareí,11 de Maio de 2026. 

Ofício Nº 346/2026/Presidência SAAE 

 

De: SAAE – Serviço Autônomo e Água e Esgoto de Jacareí  

Para: Gabinete do Prefeito 

 

Ref.  Resposta ao PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 52/2026 – Referente 

informações e esclarecimentos acerca do rompimento da adutora Altos de 

Santana, na Avenida Davi Lino, nas proximidades do Parque da Cidade, e 

dos eventuais impactos nas obras de reforço da adutora.  

 

Prezado Chefe do Gabinete 

 

Cumprimentando cordialmente, venho pelo presente apresentar as 

informações referente ao Pedido de Informação nº 52/2026, de autoria do 

Vereador Gabriel Belém, referente informações e esclarecimentos acerca do 

rompimento da adutora Altos de Santana, na Avenida Davi Lino, nas 

proximidades do Parque da Cidade, e dos eventuais impactos nas obras de 

reforço da adutora, conforme a seguir:  

 

1. Foi elaborado laudo técnico ou qualquer documento oficial que 

ateste a causa do rompimento da referida adutora na Avenida Davi 

Lino?   

R.: Foi elaborado relatór io de ocorrência sobre o rompimento da adutora 

do dia 27 de abri l de 2026.  

Esclarece-se, contudo, que refer ido documento não possui natureza 

conclusiva quanto à causa do rompimento, a qual permanece em 

apuração técnica e administrat iva. 

  

 

 



 

Rua Miguel Leite do Amparo, 121 – Região Central - Jacareí - SP 
Telefone: (12) 3954-0300 - comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br 

 

 

1.1. Em caso positivo, encaminhar cópia integral do documento.   

R.: Segue relatór io em anexo (Anexo I).   

 

2. Procede a informação, colhida in loco, de que o rompimento foi 

causado por movimentação de terra ou intervenção de maquinário 

relacionado às obras de construção da adutora de reforço Altos de 

Santana?   

R.: No presente momento, não há conclusão técnica definit iva que 

permita afirmar a causa do rompimento.   

A hipótese mencionada no pedido integra o conjunto de elementos em 

verif icação, juntamente com demais fatores técnicos relacionados à 

condição da rede, interferências existentes, escavações no entorno e 

demais c ircunstâncias constatadas em campo.  

 

3. Caso seja confirmada a responsabilidade da empresa contratada 

para a execução da obra pelo dano estrutural na rede preexistente:  

 

3.1. Quais medidas administrativas e legais estão sendo adotadas 

pelo Município e pelo SAAE em face da contratada?   

R.: Conforme resposta do item 2, as causas do presente rompimento 

ainda estão sob análise. Foi expedida not if icação à empresa contratada 

(Anexo II , Anexo III) para apresentação de esclarecimentos, 

encontrando-se o procedimento em fase preliminar de apuração, com 

observância ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo 

administrat ivo.  
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3.2. A empresa contratada será responsabilizada pelo ressarcimento 

aos cofres públicos dos custos decorrentes do volume de água tratada 

desperdiçado e da mobilização emergencial de equipes e materiais para o 

reparo?  

R.: Eventual responsabil ização e eventual ressarcimento somente 

poderão ser def inidos após a conclusão da apuração técnica e 

administrat iva. Caso reste comprovado nexo causal entre conduta da 

contratada e o dano ver if icado, o SAAE adotará as medidas cabíveis para 

resguardar o interesse público e o erário, nos termos do contrato e da 

legislação aplicável.   

 

3.3. O incidente poderá gerar impactos financeiros no contrato da 

obra da adutora de reforço Altos de Santana?  

R.: Não há elemento técnico ou administrat ivo que indique necessidade 

de impacto f inanceiro no contrato da obra da adutora de reforço em razão 

do episódio.  

 

3.4. Há previsão ou necessidade de celebração de termo aditivo, de 

prazo ou de valor, em razão deste episódio? 

R.: Não há previsão de celebração de termo adit ivo de prazo ou de valor 

especif icamente em razão deste episódio, sem prejuízo de reavaliação 

caso surjam elementos técnicos supervenientes no curso da apuração.  

 

4. Requer-se o encaminhamento de cópia integral de eventual 

procedimento apurativo, sindicância ou processo administrativo em 

trâmite, bem como de documentos, laudos, notificações e demais registros 

relacionados à apuração técnica sobre a adutora Altos de Santana.  

R.: Segue cópia da not i f icação em anexo, destacando que tal processo 

no momento se encontra em prazo de apresentação de defesa prévia pela 

empresa contratada.  
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5. Caso existam registros documentais referentes a rompimentos 

anteriores ocorridos no âmbito da mesma obra ou local idade, encaminhar 

cópia integral desses documentos.  

R.: Informamos que no âmbito do contrato nº 151/2025 não houveram 

rompimentos anteriores da adutora ou quaisquer demais interferências. 

 

 

Ao dispor para quaisquer esclarecimentos.   

 

Renovamos os votos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

Carlos Felipe Sepinho Apparecido 
Presidente do SAAE 

CARLOS FELIPE SEPINHO 
APPARECIDO:229835448
00

Assinado de forma digital por 
CARLOS FELIPE SEPINHO 
APPARECIDO:22983544800 
Dados: 2026.05.11 17:23:39 
-03'00'
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do Município de Jacareí

ANO XXVII - Nº 1726
Jacareí, 8 de maio de 2026

53

SERVIÇO AUTÔNOMO 
de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 116, DE 05 DE MAIO DE 2026
O Presidente Interino do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí 
– SAAE, EDER CAMPOS OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1o EXONERAR, a pedido do próprio servidor, RODRIGO BISPO 
DOS SANTOS, portador do RG n.º 33.529.611-7, do cargo de Engenheiro 
Civil, referência “14”, do Quadro dos Servidores do SAAE de Jacareí, a 
partir de 06 de maio de 2026, de acordo com o caput do artigo 65, da Lei 
Complementar Municipal no 13, de 07 de outubro de 1993 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Jacareí).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 06 de maio de 2026.

Jacareí, 05 de maio de 2026.
EDER CAMPOS OLIVEIRA
Presidente Interino do SAAE 

PORTARIA Nº 117, DE 06 DE MAIO DE 2026
O Presidente Interino do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí 
– SAAE, EDER CAMPOS OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo nº 007/2024, 
instaurado por meio da Portaria nº 433, de 20 de dezembro de 2024, 
para possível exoneração de servidor em estágio probatório;
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão de Avaliação de Servidor 
em Estágio Probatório, encaminhada por meio do Memorando nº 
08/2026-CASEP;  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 278, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 13/1993,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora WALKIRIA SANTOS DA SILVA, ocupante 
do cargo de Executiva Pública, matrícula 742024, para atuar como 
defensora dativa, em favor do(a) servidor(a) F. J. S., nos autos do 
Processo Administrativo nº 007/2024-CASEP, devendo adotar todas as 
providências pertinentes para garantir ao servidor avaliado o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, nos termos da Lei Complementar nº 
13/1993.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacareí, 06 de maio de 2026
EDER CAMPOS OLIVEIRA
Presidente Interino do SAAE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2026 - COM COTA RESERVADA 
PARA ATENDER A LEI 147/2014 (ME/EPP)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
EM PVC.
Valor estimado: R$ 1.693.784,55.
Recebimento dos Lances: às 09H00MIN do dia 26/05/2026 

Informações: Unidade de Licitações e Compras – R. Miguel Leite do 
Amparo, 121 – Centro – Jacareí – SP – fone 12-3954-0200 – Ramais 
1637/1620/1655.
Edital: www.gov.br/compras (UASG 926641), www.saaejacarei.sp.gov.
br (LINK “LICITAÇÕES”) ou mediante comparecimento a Unidade de 
Licitações e Compras (endereço acima) - das 08:30 às 16:30, sem custo 
com apresentação de CD-r ou pendrive.
Jacareí, 07 de maio de 2026.
Carlos Felipe Sepinho Apparecido - Presidente do SAAE Jacareí

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº. 0700/2026
Edital: 120/2026; Mod. Dispensa de Licitação; Contratada UNIFRAN 
EPIS E UNIFORMES LTDA.
Objeto: Aquisição de EPIs. 
Valor: R$ 15.663,50; Vigência: 14 dias;
Jacareí, 05 de maio de 2026.
Eder Campos Oliveira – Presidente Interino do SAAE – Jacareí.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº. 0715/2026
Edital: 123/2026; Mod. Dispensa de Licitação; Contratada CINTRA E 
IKEGAWA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME.
Objeto: Aquisição de materiais impermeabilizantes. 
Valor: R$ 338,25; Vigência: 10 dias;
Jacareí, 06 de maio de 2026.
Eder Campos Oliveira – Presidente Interino do SAAE – Jacareí.

NOTIFICAÇÃO AO CONTRATO N° 151/2025 
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025; Empresa: 
CONSTRUTORA RIBEIRO LTDA. 
Finalidade: A Unidade de Contratos e Convênios, juntamente com o 
Departamento de Planejamento e Obras, vem NOTIFICÁ-LOS À:
Atender, IMEDIATAMENTE, a solicitação contida no processo eletrônico 
GPROWEB nº 10845 / 2026;
Apresentar justificativas para as ocorrências apontadas pela Fiscalização;
Comunicamos que o prazo para defesa é de 15 (quinze) dias úteis, 
contados do dia útil subsequente à publicação da presente notificação.
Alertamos que o não atendimento a presente notificação dentro do prazo 
supracitado e a falta do cumprimento do prazo e/ou obrigação contratual 
deixam sua empresa sujeita a aplicação de sanções legais cabíveis ao 
contrato.
Os autos do processo se encontram disponíveis para consulta, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 as 17:00, no endereço Rua Miguel 
Leite do Amparo, nº 121 – Jd. Pereira do Amparo – CEP: 12.327-703; 
Jacareí/SP, sendo este a sede do SAAE-Jacareí.
E-mails para esclarecimentos: contratos@saaejacarei.sp.gov.br
Telefone para contato: (12) 3954-0200 e (12) 3954-0300, ramais: 1642, 
1641 e 1636.
Jacareí, 06 de maio de 2026.
Eder Campos Oliveira – Presidente Interino do SAAE – Jacareí.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JACAREHY
José Maria de Abreu

PORTARIA Nº 28, DE 07 DE MAIO DE 2026.
O Sr. FELIPE AURICCHIO AMARAL MARQUES SANTOS DE CASTRO 
OLIVEIRA, Presidente da Fundação Cultural de Jacarehy - José Maria 
de Abreu, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e das 
que lhe foram delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR nos termos do inciso I do artigo 14, da Lei Com-
plementar nº 13, de 07 de outubro de 1993 ( Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Jacareí), em virtude de aprovação no Concur-
so Público nº 001/2023, prorrogado até março de 2027, no quadro dos 

servidores da Fundação Cultural de Jacarehy – José Maria de Abreu:
I – MURILO FLORES ALVES PEREIRA, portador do CPF nº 
415.974.078-28, para exercer o cargo público de provimento efetivo de 
AGENTE CULTURAL, referência 6, com lotação na Diretoria de Cultura.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacareí, 07 de maio de 2026.
FELIPE AURICCHIO AMARAL MARQUES SANTOS DE CASTRO OLI-
VEIRA
Presidente da Fundação Cultural de Jacarehy - José Maria de Abreu
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